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	AUTORES: VEREADORES FABIO ZANATA - MDB E MARCIA LOBO - MDB


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de planejamento e administração, Sr. VALTER VALENTIM PINTO e ao Secretário Municipal de finanças e gestão, Sr. EMERSON DE MATTOS NANTES, solicitando realização de estudos para revisar a Lei de expedição dos alvarás de funcionamento e sanitário.
JUSTIFICATIVA
O município interrompeu a cobrança das referidas taxas nos anos de 2020 e 2021, com isso no ano de 2022, após a normalização alguns comerciantes, principalmente de menor porte estão com dificuldade para quitar seus débitos, uma vez que o aumento foi considerável acarretando despesas altas para as empresas. Sendo assim pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o encaminhamento de tal solicitação, com sentido de atender a reivindicação dos munícipes.
Nova Andradina, 10 de Fevereiro de 2022.
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